
 
 

Verificação da dimensão das PME - redução da taxa 

administrativa 
 

O regulamento da Comissão sobre as taxas prevê reduções significativas nas taxas para 

as micro, pequenas ou médias empresas (PME). As empresas auto-declaradas PME que 

não o consigam provar, necessitam de pagar a taxa correta bem como uma taxa 

administrativa. 

De acordo com a decisão MB/21/2012/D do Conselho de Administração da Agência 

Europeia dos Produtos Químicos (ECHA), as empresas que tenham feito declarações 

erradas podem, agora, beneficiar de 50 % de redução na taxa administrativa desde que 

declarem a dimensão correta da empresa, seguindo as instruções do pedido de 

documentos enviados pela ECHA e no prazo de resposta nele definido. Segundo a 

mesma decisão, as taxas administrativas foram revistas, sendo agora menores.  

Note-se que a taxa administrativa não será cobrada se, por sua própria iniciativa, a 

empresa corrigir a sua situação via formulário de contacto ECHA Helpdesk, antes do 

recebimento da carta. 

O não cumprimento por parte da empresa poderá levar a ECHA a cancelar o n.º de 

registo atribuído à substância. 

Para mais informações ver aqui. 

 

 

Fonte: Site da ECHA 

 

 

 

http://www.echa.europa.eu/documents/10162/13608/mb_decision_21_2012_en.pdf
http://www.echa.europa.eu/view-article/-/journal_content/title/sme-size-verification-reductions-to-the-administrative-charge
http://echa.europa.eu/

